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coNvocAçÃo PARA ASSINATURA DAATA DE REGISTRO DE PREçOS
056/2023/PM€AL.MA

O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNO DOS LOPES/MA, ATTAVéS dA PREFEITU

MUNICIPAL, CONVOCA a empresa A P M SEREJO LTDA inscrita no CNPJ sob o no.

43.6Eí.732000í -05, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da
presente convocação, celebrar, por intermédio de representante legal, a Ata de Registro de Preços,

deconente da licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, sob o n' 01412023.

Cumpre-nos inÍormar que a desatenção injustiÍicada a esta convocação acanetará
nas sanções previstas no Edital do Pregão no. 01412023, na Lei no 10.52O12OO2, Lei no 8.666/93, e

demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 31 de julho de 2023.

Atênciosamente,

Representante Legal:

ANAPAULA S*?g#Msirrr lNlT
senei'ôIôôõzzese #€ffiLt}.
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Avenida Presidente Vúgas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARAi\HÁO
PREI'EITURA MIJNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10
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DE SAITTO ANTÔNIO

PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí/U2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 05612023
PROCESSO ADMINISTRATIVO No í7230t1400í/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO OíIU2O23

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO por

meio da Prêfeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ sob o n" 06.172.72010001-10, com sede à Avenida Presidente Vargas, no .146, Centro -
Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato ropresontada pele Sra. Maria Lie Silve e Silva, doravante

denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as dômandas de diversas secrelarias municipais,

denominadas de Órgãos Paíicipantes, considerando o PREGÂo ELETRÔNlco No 014/2023, para

REGISTRO OE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Públlca realizada enúe os dlas í7 a 20

de julho de 2023 que indica como vencedor a empresa: A P M SEREJO LTDA e a respocüva homologação

do Procssso Administrativo n' 172304-0001.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa A P M SEREJO LTDA, inscrita no CNPJ: no

43.681.7320001-05, locâlizada na Avenida Principal, no 37, CondomÍnio Residencial Amendoeira, Quadra 9,

Bairro Maracanã, Sáo LuÍs - MA., representada pela Sra. Ana Paula Muniz Sereio, portadora do RG:

124449399-3 SSP-MA e o CPF: 009.226.56347, nas quantidades estimadas, de acordo com a classiÍicaÉo
por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Pregos, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n" 8.666,

de 2'l de junho de 1993, na Lêi Complementar 12312006 e alteragões posteriores e no Dscrelo Municipâl no

0422018 de 05 de fevereiro de 2018.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente ata tem poÍ obieto o pregão elelrônico para REGISTRO DE PREÇO, visando

a futura e eventual contratação de pessoa(s) lurídica(s) para fomecimento de materiais de expediente em

geral, pelo perÍodo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do MunicÍPio de Santo Antônio

dos LopeíMA, observando as condições e especiÍicagões constantes no Termo de ReÍerência.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contrataÉo, nem mesmo nas quantidades indicadas no

\- ANEXO úNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo

com suas necsssidades.

GúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicaÉo'

CúUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO. nos seus aspectos operacionais, consoante o que o artigo 50 do

Decreto Municipal n'04212019, de 05 de Íevereiro de 2018.
parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do

respectivo obieto, por qualquer órgão da AdministraÉo PÚblica, Direta ou lndireta.

CúUSULA OUARTA - DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANT]TATIVOS

Os pregos registrados, as especiÍi€Ées dos sewiços, os quantitativos, empresas beneÍiciárias e

representante legal das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de
ANA PAULA ráiz6ÉEstu%!À.7

€EÂErOdEaao.7, .,€i.
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MUNIZPregos.

Avenida VaÍgâs, N" 446, Cento, Santo -MA g

1l



d6

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI,'NICIPAL
CNPJ: 06.r72.7201000r-10

DE SAI\ITO AI\TÔNIO

ctÁusuLA QUINTA - OO(S) LOCAL(|S) E PRÂZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada Íica obrigada a Íom€cer conforme Ordem dê Fomecimento emitida
Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O ptazo parc o início de Íomecimento dos produtos será de acordo com a necessidade

do Órgão participante, contados a partir do recêbimento da'Ordem de Íornecimento'ou "Nota de Empênho',

de acordo com o Termo de ReÍerência - Anexo I do Edltal.

GúUSULASEXTA- DAS CONDIçÔES DE ENTREGA

A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

Íornecimento de bêns, obsêNadas as condiçóes Íxadas nsste instrumento, no edital e legislaÉo pertinente.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA REVISÃO DE PREçOS

Parágrafo Primeiro - A Secreteria Municipal de Planejemento e AdministraÉo adotará a prática de todos os

atos necêssários ao controle e administraÉo da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos

preços praticados no mercado para os serviçps registrados, nas mesmas crndigÕ€s de execugão'

Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão ser revistos em decorÍência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos servigos ou bens regisfados, cabendo ao

órgáo Gerenciador prcmover as negociaÉes iunto aos íomecedores, obsgrvedas as disposigõss contidas no

art. 65 da Lei n" 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os Íomecedores para negociarem a redugão dos preços aos

valores praticados pelo mercado.
PaÉgraÍo QuaÍto - Os preços Íegistrados que soÍrerem revisão, náo ultrapasserão os pregos pratlcados no

mercado, mantendG.se a diferença perc€ntual apurada entre o valor originalmente constantê da proPosta e

aquele vigente no mercado à época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado sela superior à média dos preços de mercado, o ÓROÃO

GERENCIADOR solicitará ao prestedor dos serviços, mediante corespondência, redução do preço

registrado, de Íorma a adequá-lo ao mercado.

CúUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ParágraÍo Primeiro - Desde que devidamente justiÍicada a vantagem, a ata de registro de Preçps, durentê sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou êntidade da administraçáo pública que não tenha

participado do csrtame licitatório, mediante anuência do ór9ão gerenciador.
parágrafo Segundo - Os órgãos e entidados que não participaram do registro de preços, quando desejarem

fazer uso da ata de Íegistro de preços, deverão consuhar o órgão gerenciador da ata para maniÍestação

sobre a possibilidade de adesáo.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fomecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, obseívadas âs

condiçÕes nola ostabetecidas, optar pela aceitaÉo ou não do Íornecimento decorrente de adêsão, desde que

não prejudique as obrigagões presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

Parágrafo Ouarto - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artlgo não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocâtório e

registrados na atâ de Íogistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantos, não podendo ainda,

exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de câda item registrado na ata de registro de pÍe9os para o

órgão geÍenciador e órgãos participantes, independenlemente do número de órgãos não participantes que

adeÍirem.

CúUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREçOS

Após o encerÍamento da etapa ir seus preços ao valor da proposta do
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Parágrafo Primeiro - Para registro adicional de pregos dos demeis licitantes será exigido à análise
documentações de habilitaÉo;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não preiudicará o resultado do certame em re
âo licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1" (primoko) colocado, serão registrados preços de outros
Íomecôdores, desde que as ofertas sejam êm valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se reÍere o parágraÍo tercelro, tem por objetivo o câdastro de reserva, no

caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro dê Preços, nas hipóteses preüstas no art. 1'1, §'lo
Decreto Municipal no 042J2O18, devsndo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art. 11, § 20, do
referido Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉGIMA - DO CANCELAIIIIENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá seÍ cancelada de pleno direito, pelo

ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: O Fomecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços;
Náo retlrar a nota de empenho ou instrumento equivalents no pÍazo estabelecido pela Administração, sem
justiÍicativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do ceput do art.87 da Lei Federal

8.666/í993.
Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelos ÓRGÃO(S)

PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por Íato superveniente, decoÍrente de câso fortuito

ou força maior que prerudique o cumprimento da ata.

ParágraÍo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor dos produtos será

comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata, após sua ciência.
ParágraÍo Terceiro - No caso de recusa do Íornecedor dos produtos em dar ciência da decisáo, a

comunicação será feita através de publiceÉo na lmprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço

registrado a partiÍ dela.
Parágrafo Quarto - A solicitaÉo do fornecedor dos produtos para cancelamento dos pregos registrados

poderá não ser aceita pelo ÔRGÃO GERENCIADOR, Íacultando-se a este, neste caso, a aplicaÉo das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAçÃO

O óRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ate no Diário OÍicial Eletrônico do MunicÍpio -
ê-DOM e demais meios legais, após sua assinatura, nos teímos da Legislegão vigênte.

cúusuLA DÉctuA SEGUNDA - DAS DtsPostçÔEs FlNAts

parágraÍo Primeiro - Todas as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conÍorme o caso'

Parágrafo segundo - lntegra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO No 014/2023 e seus anexos e as
propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos produtos, caso em que a

CONTRATANTE notiÍicará a CONTRATADA.
Parágrafo Ouarto - Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei no 8.666, da 21 de iunho de

í993, a Lei Complementar 12312006 e elteraçóes posteriores, e o Decreto Municipal no 042 de 05 de

Íevereiro de 2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO

Fica elsito o foro da comarcâ desta cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com tenúncia

expressa de qualquer ouüo, por mais píivilegiado que seja para dirimlr quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento. ANA PAULA
MUNIZ

SEREJO:00922656
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUMCIPAL DE SANTO ANTÔNIO
CNPJ: 06.172.72010001-10

E por estarem, assim, justas ê contratadas, as partes assinam o presente, na presenga de duas testemu

Santo Antônio dos Lopes - MA, 31 de julho de 2023

&
s

AUIU

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planeiamento e AdministraÉo

Port. No 004/2021-GPSAL
Órgão Gerenciador

N' PROC

Ft.

I,A LIMA DA SILV NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Poí. No 010/2021-GPSAL
Órgão participante

.1J
ANIEL FERRETRA CAIYIPOS

Sec. Mun. de Meio Ambiente
Portaria no. 0'l 3/2021 -GP/SAL

Órgão participante

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Mun. de Educação

Portaria no. 008/2021 -GP/SAL
Órgão participante

SOUSA CARVALHO DOS SANTOS

"P- 
t 
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ANAPAULÂ ffi"ãg-Y#itll tNtT
senei'ôiôôõzzese 85ffitr":8.u7 tffi#míHtú

APMSEREJOLTDA
cNPJ. 43.681.732000'1-05

Representante: Ana Paula Muniz Serejo
Empresa BenericiaÍia

HAD DA SIL c POS BO s
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Portaria no. 007/2021 -GP/SAL
Órgão participante

FRANC O DAS CHAGAS FER IRA DA SILVA
Sec. Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Portaria no. 01 4/2021 -GP/SAL
Órgão participante

1,
DE SOUZA LIMA

Sec. Mun. de Obras, Habitação e Urbanismo
Portaria no. 01 7/2021 -GP/SAL

Órgão participantê

Sec. Mun. da Mulher
Portaria no. 009/2021 -GP/SAL

Ôrgáo participanle

FRANCISCA M

Avenida Presidente Vargas, N" 2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes- MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MI'MCIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SA}TTO ANTÔltlO

ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREçOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'056r2023/PU§ALTMA
PREGÃO ELETRÔNICO N.O Oí 4'2023
PROCESSO ADM|N|STRATIVO N.o 1723044001
vrGÊNcA: í2 (DOZE) MESES

,{. PRoc
FL

Estê documento integra a Ata de RegistÍo de Preços no. 056/2023/PM-SAUMA, celebrada peÍante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAçÃO e a Empresa que tiver seus preçls
registrados, em face à realizaÉo e homologação do PREGÃo ELETRÔNICO N" 01412023.

OBJETO: Pregão elelrônico para REGISTRO DE PREÇO, visando a Íutura e eventual contrataÉo de

pessoa(s) jurÍdica(s) para Íornecimento de materiais de expediente em geral, p€lo período de 12 (doze)

meses, de interesse de diversas secretarias do Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, observando as

condições e especiÍicações constantBs no Termo de Referência, anexo I do edital,

QUADRO í - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.

NI

CNPJ: 43.681.732110001{5 ELEFONE: (98) 98135-7096t'
ENDEREÇO: Avenida Principal, no 37, CondomÍnio
Residencial Amendoeira, Quadra 9, BairÍo Maracanã, São
Luís - MA.

E.u

f,*
AIL: serejoexp@gmail.com,
rejomoreno@hotmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: Ana Paula Muniz Sereio per: oos.zzo.sos<z

Bru R$ 5,30 R$ E74,50165 UNIDADEí08
Tesoura - material: Aço inoxidável, comprimento:
21cm, Material câbo: Poliêtileno.

R3 E74,50VALOR TOTAL

ANA PAULA
MUNIZ

SEREJO:00922656y7

MoNÉ3ÉhEei@rh.,
sAE E@t2!664t, s.€Ã,
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Diário Oficial
Prefeitura Munlctpal de Santo Antonio dos Lopes _ MA
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. :XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO

-CoNTRATO N.a 20230509
Contratada: J L SARAI. LTDA, inscrita no CNpJ: nc
28.634.060/0001-85. Contratante: Município de Santo
Antônio dos Lopes, CNpJ n.o 17.829.413/0001-61
através da Secretaria Municipal de planejamento e
Administraçã0. Licitação: pregão E letrônico
00512023. Objeto do Termo Aditivo: reoquilibrio
econômico financeiro do contrato nc 20230509, tendo
em vista a majoraçáo dos preços dos itens do objeto
contratado, garantir a execução do contrato com os
valores atualizados. portanto, passa o referido
contrato, a partir da presente data, a possuir um
saldo contratual no valor de R$ 5.402,92 (cinco mil e
quatrocentos e dois reais e oitenta e dois centavos).

Siglatários: pela Contratante, Maria Lia Silva e Silva,
Secretária Municipal de planejamento e
Administração e pela Contratada, João Leite Saraiva,
representante legal. Data da Asshatura: 31 de julho
de 2023.

Códlgo ldsntiâcâdor:
82odúc0df€670r8d&360c04S3b6226€g33at€3993b€998cd59654Sd30bndd7
342€55.f €07ed7ú26c€âbd3b6ecocTg57a65,ldooda2hregdeoo2?accdodc3

PREGÃo EI.^ETRÔNICo Ng 0142023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 056/2023
PROCESSO ADMIMSTRATIVO NO I723O4.OOOII2OZ3
PREGÃo ELETRôNICo Nc ot4noz3
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO por meio da prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, hscúta no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ sob o nc
06.172.72010001-10, com sede à Avenida presidente
Vargas, ne 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes _

MA, neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silvae Silva, doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas de
diversas secretarias muDicipais, denominadas de
Orgãos Participantes, considerando o pREGÃO
ELETRÔNICO Nc 014/2023, para REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão
Pública realizada entre os dias 17 a 20 de julho de
2023 que indica como vencedor a empresa: A p M
SEREJO LTDA e a respectiva homologação do
Processo Administrativo nq 172304-0001.
RESOLVE;
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa A P M SEREJO LTDA, inscÉta no CNPJ: ne
43.681.732l0001-Q§, leqatiz3d6 na Aveuida principal,
nc 37, Condomínio Residencial Amendoeira, euadra
9, Bairro Maracanã, São Luís - MA., representada
pela Sra. Ala Paula Muniz Serejo, portadora do RG:
124449399.3 SSP.MA e o CpF: 009.226.563-47, nas
guantidades estimadas, de acordo com a classifrcação
por ela alcançada, por item, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as

Prefeitura MuÀicipal d6 SâÀto AÀtoDio dos Lop€s - MÀ Av. presideDte Vargôs, 446, Centso, h€feito EEanuel Llma d6 OllvêihPara co*ültar a vomcidade da publicação acosse ttpsT6r*r.stoútoaioaosiopes.na.gov.lrlaia.ooficiü1449
Edção ao tr.1532023
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Página 2

constantes dêstâ Ata de Registro de Preços,
sujêitando-se as partes às normas estúelecidas na
Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei
Complementar 12312006 e alteraçóes posteriores e
no Decreto Municipal nq 04212018 de 05 de fevereiro
de 2018.
cúusurÁ PRTMEIRA - Do oBJETo
Parágrafo Primeho - A presente ata tem por objeto o
pregão eletrônico para REGISTRO DE PREÇO,
üsando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para fornecimento de materiais de
expediente em geral, pelo período de 12 (doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,
observando as condiçôes e especificações constantes
no Termo de Refer€ncia.
Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a
contratação, nem mesmo nas quanüdades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o
ÓRGÃo PARTICIPANTE promover as aquisiçôes de
acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCI.A DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua púlicação.
CLÁUSUI..A TERCEIRA - DA GERÊNCI,A DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS
Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARLA MUNICIPAL DE
PL-ANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5o do
Decreto Municipal rle 042f2078, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administraçáo Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS
Os preços registrados, as especificações dos serviços,
os quantitativos, empresas beneficiárias e
representante legal das empresas, encoDtram-se
elencados no ANEXO ÚUICO aa Ata de Registro de
Preços.
CúUSUIA QUINTA - DO(S) LOCAI.(IS) E PRAZO(S)
DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a
fornecer conforme Ordem de Fornecimento emitida
pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início de
fornecimento dos produtos será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, contados a partir
do recebimento da 'Ordem de fornecimento" ou
"Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
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Referência - Anexo I do Eütal.
CLAUSUI..A. SE TA - DAS CoNDIÇÓES DE ENTRE
A empresa detentora/consignatária desta Ata
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Registro de Preços será convocada a firma
contratações de fornecimento de bens, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.
CúUSUIA SÉflMA - DA REvISÃo DE PREçoS
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administração adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praücados no mercado para os
serviços registrados, nas mesmas condições de
execuçáo.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eveatual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
Órgáo Gerenciador promover as negociações junto
aos fornecedores, observadas as disposições contidas
no art. 65 da L,ei no 8.666/93.
Parágrafo Terceiro. Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço praücado no mercado por
motivo superveniente, o órgão Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a
reduçáo dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele ügente no mercado à
época do registro.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ónCÀO
GERENCIADOR solicitará ao prcstador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequáJo ao mercado.
CLÁUSULA oITAVA - DA ADESÃo A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - Desde que devidameDte
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualguer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgáos e entidades que nâo
participaraE do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas
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as conüções nela e
ou náo do fornecim

sta.belecidas, optar pela aceitação demonstradas e justificadas pelos óRGÂento decorrente de adesáo, desde PARTICIPANTE (s) ou pelo óRGÃo cERxNcque não prejudique as obrigações prcsentes e futuras ou por fato superveniente, decorrente de cadecorrentes da ata, assumidas com o órgão fortuito ou força maior que prejudique ogerenciador e órgãos participantes. cumprimento da ata.
Parágrafo Quarto. As aquisiçôes ou contratações Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento doadicionais a que se refere este artigo não poderão preço registrado, o fornecedor dos produtos seráexceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por comunicado formalmente, através de documento quecento dos quantitativos dos itens do instrumento será juntado ao processo administrativo da presenteconvocatório e registrados na ata de registro de Atâ, após sua ciânciapreços para o órgão gerenciador e órgãos Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do fonrecedorparticipantes, não podendo ainda, exceder na dos produtos em dar ciência da decisão,atotalidade, ao dobro do quantitativo de cada item comunicação será feita através de publicação naregistrado na ata de registro de preços para o órgão Imprensa OficÍal, considerando-se cancelado o preçogerenciador e órgãos partici paDtes, registmdo a partir dela.
independentemente do número de órgãos náo Parágrafo euarto - A solicitaçáo do fornecedor dosparticipantes gue aderirem produtos para cancelamento dos preços registradosCLAUSULA NONA - DO R.EGISTRO ADICIONAL DE poderá não ser aceita pelo óRGÂO cERENCIADOR,
PREÇOS facultando-se a este, neste caso, a aplicação dasApós o encerramento da etapa competitiva, os penalidadescúíveis.
licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBUCA çÃoproposta do licitante vencedor; o óRGÃo GERENCIADoR fará publicar o extrato davParágrafo Primeiro . para registro adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentações de halititaçáo;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas
propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedo4
Parágrafo Terceiro - Além do preço do lc (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do licitante vencedo4
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do prÍmeiro colocado da
Ata de Registro de preços, nas hipóteses preústas no
art. 11, §1c Decreto Municipal no 042/201g, devendo
ser registrados obedecendo a ordem preüsta no art.
11, § 2p, do referido Decreto Municipal.

. :úUSUI."A DÉCIMA - Do CANCEI..AMENTo DA ATA\-or ntcrsrRo DE pREÇos
Parágrafo Primeiro - A prosente Ata de Registro de
Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCLADo& quando: o Fornecedor não
cumprir as obrigaçôes constantes desta Ata de
Registro de Proços;
Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar
reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado.
Sofrer sanção preüsta Dos incisos III ou [V do caput
do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
Por razóes de interesse público devidamente

presente Ata no Diário Oficial Eletrônico do
Município - e-DOM e demais meios legais, após sua
assinatura, nos termos da Legislação ügenie.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS DISPOSIÇÓES
FINAIS
Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçôes que se
fizerem necessárias serão registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Regisho de preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do
PREGÃO ELETRôNICO Na 014/2023 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceim - poderá haver modificaçôes nos
locais da entrega dos produtos, caso eln que a
CONTRATANTE noüficará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos seráo resolüdos
de acordo com a Lei no 8.666, de 2l de junho de
1993, a Lei ComplemeDtar tZ3tZOO6 e alterações
posteriores, e o Decreto Municipal no 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSUI..A, DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranháo, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúüdas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MÁu 3l dejulho de 2023
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. de Planejamento e Administraçáo
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Port. No 004/2021-GPSAL
Órgào Gerenciador
APMSEREJOLTDA
CNPJ. 43.681.73210001-05
Representante: Ana p6ul3 lvÍuniz §spsje
Empresa Beneflciaria
HADILI,.A DA SILVA CAMPOS BORGES
Sec. Mun. de Assistência Social, Juventude e
Trabalho
Portaria ne. 0072021-GP/SAL
Órgão participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FEREIR.A DA SILVA
Sec, Mun. de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Portaria no. 014/202 l-cP/SAI
Órgão paúicipante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Mun. de Obras, Húitação e Urbanismo
Portaria nq. 017 12027-cP ISAL
Órgão participante
MARIA LIMA DA SILVA NERES
Sec. Municipal de Saúde e Saneamento
Port. Nq 010/2021-GPSAL
Órgão participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS
Sec. Mun. de Meio Amliente
Portaria na. 013/2021-cP/SAL
Órgão paücipante
RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. Mun. de Educaçáo
Portaria nq. 008/2021-cP/SAL
Órgão participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS
SANTOS
Sec. Mun. da Mulher
Portaria nc. 009/2021-GP/SAL
Órgãoparticipante
ANEXO ÚNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA
056/2023/PM.SAL/MA
PREGÁO ELETRÔNICO N.E O74NO23
PROCESSO A.DMINISTRATryO N.C 172304.0001
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Registro de Preços
ne. 056/2023/PM-SAL/MA, celebrada perante a
SECRXTARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRC,ÇÃO e a EEpresa que tiver seus preços
registrados, em face à realização e homologação do
PREGÀO ELETRÔNICO NC 0142023.
OBJETO: Pregáo eletrônico para REGISTRO DE
PREÇO, visando a futura e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de Íoateriais
de expediente em geral, pelo período de 12 (doze)
meses, de interesse de diversas secretarias do
Município de Santo Antônio dos Lopes/MA,

- . Dituio OÊcial Elotôóaipô 3dição n' 753nO23' húlicaçãô: 09/0820

observando as condiçóes e especificaçóes
no Termo de Referência, anexo I do edital.
QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICúRIA.

ETPRESÂ: A P M SEÂE,O LIDA t scRtçIo tsÍaDu^rj 1272721u

ExA: 41.681.712/í00l{5 TELEiOÍE: {98) 981!t7096
![oEtlço: Ávcnidà Prindpà|, Dc 37, GÍxhininio
iêrd€í.iôl Àn ndoÊio, Or.dr. 9, 8âríro
M.ràcanã, Sáo Luís - i,l.A.

E.LÀtr seEloêx@gmô1com,
*!.lelomoí.no@notnâil.com

tlPtESElÍTAÍt lIctl Ár1ô Pàú|. uíiz
CPFi q09.226.563-4,

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS.

ldênüiÂcâdor:
826de0c8dle6?0fl 8d8ú60c8453b62266833â1€3993b€99Í8cd59654Sd3obadd7
342e654€876d7a326cêaàd3b6€cec7957a6r4dê0dâ2ba€9de002?accd0dc3

PREGÃO ELETRÔNICO NC 014/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 051/2023
PROCESSO ADMINI STRATIVO NA 172304.00012023
PREGÁO ELETRÔNICO Ng 014/2023
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA
MUNIC]PAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÁO por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no
06.772.72010001-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, no 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
M.d neste ato representada pela Sra. Maria Lia Silva
e Silva, doravante denominada ORGÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas de
diversas secretarias municipai§, denominadas de
Órgãos PartÍcipantes, considerando o PREGÃO
ELETRÔNICO NE 014/2023, PArA REGISTRO DE
PREÇOS, cujo resultado regÍstrado na Ata da Sessão
Pública realizada entre os dias 17 a 20 de julho de
2023 que indica como vencedor a empresa: DISB'L
PAPELARIA LTDA e a respectiva homologação do
Processo Administraüvo ne 172304-0001.
RESOLVE:
Registrar os preços dos produtos propostos pela
empresa DISB'L PAPEIARIA LTDA, inscrita no CNPJ:
ne 71,779.66710001.50, localizada na Rua 18 de
novembro, na 197, Bairro Fabril, São Luís - MA,
representada pelo Sr. Jimmy Sossestres Ranyer Costa
Sá, portador do RG: 10826693-t SSP/MA e o CPF:

Prefeiturô Mulicipal dê SaDto AÀtonto dos Lopes - MÀ Av. prestdeEto Varyas, ,146, CeDtrg, pr€feito EEâruel Liha de ONeirà
PaÍâ consultara rcracidade da púlicôção acêsso httpsr//ú'nv,sto6rtoniodoslopes,mâ.gov.br/diâriooficiâV1449

Ediçào oo tr"1532023

lTEM DESCRrcÂO QUA
rÍT.

ufltDA
DE DE
MEDID
A

Ír4ARC
A

VALOR
PROPOSTO R$

108

Tesoura -
material Aço
inoxidável,
comprimento:
21cm, Material
cabol
Polietileno.

165
UNIDAD
E

Bnv
R$

5,30
R$ 874,50

VÂLOR TOTAL R3
874,50


